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AJX ENGENHARIA S/A 
CNPJ nº: 09.302.453/0001-47

NIRE nº 35300593511

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

REALIZADA EM 10 DE DEZEMBRO DE 2.025

Aos 10 dias do mês de dezembro do ano de 2.025, às 10:00 horas, na Rua Pedro de Toledo, nº 129, 
conjunto 123, Edifício Park Avenue, bairro Vila Clementino, CEP 04039-030, na Cidade e Comarca de 
São Paulo, Estado de São Paulo, reuniram-se os acionistas da AJX - ENGENHARIA S/A, 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de 
Acionistas, dispensadas, assim, as convocações pela imprensa, nos termos do § 4º, do art. 124, da 
lei 6.404/76. Na forma do Estatuto, assumiu a Presidência das Assembléias o Sr. Márcio Joeci 
Xavier Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 
22.681.390 (SSP/SP) e inscrito no CPF sob nº 108.269.348-03, domiciliado na Rua Pedro de Toledo, 
nº 129, conjunto 123, Edifício Park Avenue, bairro Vila Clementino, CEP 04039-030, na Cidade e 
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, que convidou a mim, Juliano Ramos de Morais,
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 33.949.640-X 
(SSP/SP) e inscrito no CPF sob nº 293.335.158-79, domiciliado na Rua Pedro de Toledo, nº 129, 
conjunto 123, Edifício Park Avenue, bairro Vila Clementino, CEP 04039-030, na Cidade e Comarca de 
São Paulo, Estado de São Paulo, para Secretário, ficando assim constituída a mesa. ORDEM DO DIA
- Deliberar sobre o Balanço Patrimonial e o de resultado econômico e a distribuição de Lucros. 
DELIBERAÇÕES após a análise do Balanço Patrimonial Intermediário levantado em 30/11/2025 e 
suas Demonstrações Contábeis os acionistas aprovam por unanimidade os referidos documentos em 
seguida, os acionistas deliberaram, por unanimidade, pela distribuição dos lucros apurados e 
aprovados no item anterior. Fica decidido que o valor total, referente aos lucros gerados até a data-
base de 30/11/2025, será distribuído de forma isenta de Imposto de Renda aos acionistas, com 
base na legislação vigente que garante a isenção para lucros apurados até 31 de dezembro de 2025. 
O montante será partilhado na forma proporcional à participação de cada acionista no Capital Social 
da companhia. Estes valores serão distribuídos ao longo dos anos de 2026, 2027 e 2028, com data 
limite de 31/12/2028. ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA. A seguir o Sr. Presidente 
franqueou a palavra e, como dela ninguém quisesse fazer uso, deu por encerrada a sessão, da qual 
lavrou-se a presente ata que, lida, discutida e aprovada, vai por todos assinada, assinada pelos 
presentes. Presidente da mesa Márcio Joeci Xavier Oliveira, Secretário Juliano Ramos de Morais, 
Alex Leite Diniz e os acionistas presentes.

Certificamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.

São Paulo (SP), 10 de dezembro de 2.025.

Márcio Joeci Xavier Oliveira
Presidente da Mesa

Juliano Ramos de Morais
Secretário


